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nl MA~O GROSSO: 

Dá nova denominação à Escola 
Nossa Serillora Aparecida, de Apare­
cida do Taboado. 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do ~stctdo de-
, 

ereta e eu promulgo nos termos do paragrafo 22 do artigo 17, 
da Con,..;tituição Est::;c1ual, a seguinte lei: 

Artigo 12 - I. Escola Nossa Senhora Aparecida, de Apar~ 
cida do Taboado, passará a denominar-se ~seolas Reunidas Nos 

" -
sa Senhora Arareeida. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis~osições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 2 de ja­
neiro de 1969. 
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Deputado EMANUEL PINHillIRO 
Presidente da Assembl~ia Legislativa 
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